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Acta da reunião extraordinária da 

Câmara Municipal da Marinha 

Grande, realizada no dia catorze 

de Setembro de dois mil e seis.        

 

 

 

 

Aos catorze dias do mês de Setembro de dois mil e seis, no Salão Nobre dos Paços do 

Concelho, reuniu a Câmara Municipal da Marinha Grande, sob a presidência do Presidente, Sr. 

João Barros Duarte, com a presença dos seguintes Senhores Vereadores:  
 

 João Paulo Fèteira Pedrosa; 
 Alberto Filomeno Esteves Cascalho; 
 Álvaro Manuel Marques Pereira; 
 João Alfredo Marques Pedrosa; 
 Artur Pereira de Oliveira 

 
O Sr. Presidente abriu a reunião, eram 09,45 horas, com a ordem do dia abaixo 

relacionada.  
    

A Srª Vereadora Drª Cidália Maria Oliveira Rosa Ferreira não esteve presente. 
 
O Sr. Vereador Dr. João Paulo Pedrosa chegou à reunião pelas 10,10 horas. 

 
Nenhum dos membros do executivo presentes declarou qualquer impedimento na 

votação do assunto objecto de deliberação nesta reunião. 
 
 







ORDEM DO DIA 

 

1 � PLANO ESTRATÉGICO DE TRABALHO EFECTUADO AO NÍVEL DA AMAE 

QUE ABRANGE O NOSSO CONCELHO 
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1 � PLANO ESTRATÉGICO DE TRABALHO EFECTUADO AO NÍVEL DA AMAE 

QUE ABRANGE O NOSSO CONCELHO 

 

 

1171 � Presente �Plano Estratégico e de Acção para o Território da Comunidade Urbana de 

Leiria � Fase 1 � Diagnóstico Prospectivo Referências Estratégicas�, cujo conteúdo se dá por 

integralmente reproduzido, ficando uma cópia anexa ao original da presente acta, uma vez que 

se trata de um documento com 114 páginas. 
 
O Sr. Presidente começou por referir que tinha pedido os contributos das diversas Divisões da 

Câmara, cujos documentos se anexam (Anexo 1), e que será a partir daí e da contribuição 

recolhida hoje dos membros do executivo, que vai integrar numa única proposta a apresentar 

amanhã na reunião da AMAE, uma vez que esta proposta de documento estratégico para a 

região deverá ter a participação de todos, dado que será a base para todas as propostas até ao 

final do mandato. 
 
O Sr. Vereador Dr. Alberto Cascalho referiu que este plano estratégico da AMLEI apresenta 

uma excessiva colagem ao que até aqui é conhecido do QREN. Entende que devemos 

privilegiar os planos de estratégia multimunicipal, mas o nosso esforço deverá ir no sentido de 

contrariar essa tendência, uma vez que vê com alguma preocupação o facto de não ver no 

documento uma orientação mais clara e precisa relativamente às preocupações específicas de 

cada Município. Referiu ainda que o documento revela uma tendência centralizadora, mas 

apesar disso não pretende vê-lo de forma pessimista, uma vez que este é um documento 

estratégico.  
 

O Sr. Presidente referiu que este trabalho já estava em elaboração quando apareceu o QREN, e 

que as grandes linhas de trabalho contidas no documento foram definidas já no anterior 

mandato, pelo que todos os dados e contributos foram transmitidos anteriormente. Contudo, 
logo que se apercebeu da importância do documento pretendeu discuti-lo com todos. 
Disse ainda que o trabalho foi entregue ao Município numa altura em que está em execução o 

QREN e a nossa candidatura a obras, e os dados do estudo foram retirados tendo por base as 
obras a concurso no âmbito dos quadros comunitários anteriores. 
 
O Sr. Vereador Dr. João Paulo Pedrosa apresentou as sugestões do P. S., que constam do 

documento cujo conteúdo se dá por integralmente reproduzido e se anexa (Anexo 2). 

 

Feita esta apresentação o Sr. Presidente disse que a mesma era uma proposta importante e que 
deverá ser ponderada e incluída na proposta que vai apresentar. Relativamente ao problema do 

porto da Figueira da Foz disse que ele merece discussão, embora lhe pareça que para defender 

este ponto de vista o deverá fazer com base em estudo documentado. 
 
O Sr. Vereador Dr. João Paulo Pedrosa referiu que é o próprio PNOT para esta região que 

diz que a zona Figueira da Foz/Nazaré é uma zona muito sensível, pelo que devemos levantar a 

questão da repercussão que as obras poderão ter em toda a costa litoral e muito concretamente 

nas nossas praias. 
 
O Sr. Vereador Dr. Alberto Cascalho referiu que o contributo do Sr. Vereador Dr. João Paulo 

Pedrosa é importante e enquadra-se no âmbito dos contributos recolhidos junto dos técnicos da 
Câmara. Parece-lhe que não está suficientemente frisada a linha do Oeste, e que o documento, 

em vez de apostar na revalorização do porto da Figueira da Foz, deveria era apontar, e 
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deveríamos exigir antes de apostarmos no porto de Peniche, que seja feito um estudo 
aprofundado do impacto na região. Entende, por isso, que antes de definirmos devemos exigir 

que comprovem os prós e contras dessa revalorização.  
 
O Sr. Vereador Dr. João Paulo Pedrosa disse não ter nada contra esta valorização mas sim se 

ela acarretar prejuízos para nós. 
 
O Sr. Presidente referiu que é de reclamarmos atenção e preocupação para este assunto, sem 

que ponhamos em causa o desenvolvimento do porto da Figueira da Foz. 
 
 
Terminada a discussão, foi deliberado que todos os contributos recolhidos sejam incluídos 

na proposta que o Sr. Presidente vai apresentar, em nome da Câmara Municipal da 

Marinha Grande, na reunião da AMLEI. 

 

Anexa-se à presente acta a referida proposta, com a epígrafe �SUBSÍDIOS PARA A 

ELABORAÇÃO DO PLANO ESTRATÉGICO E DE ACÇÃO DA AMAE� (Anexo 3). 

 

 

 







APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA 

 

 

1172 - Por último a Câmara, usando a faculdade que lhe confere o n.º 3 do art.º 92º, da 

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, republicada em anexo à Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 

Janeiro, delibera por unanimidade aprovar esta acta em minuta. 

 

Entendem-se tomadas por unanimidade todas as deliberações em que não seja 

expresso o contrário. 

 
E nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerrou a reunião eram 10,40 

horas. 

 

No final foi elaborada esta acta, que eu, Maria Fernanda Carvalho Vaz, Chefe da 

Secção de Expediente Geral, vou assinar, nos termos do n.º 2 do art.º 92º da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro, republicada em anexo à Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 

 

 

 

O Presidente 

 

 

 

A Chefe da Secção de Expediente Geral 

 
 
 


